












 
Art. 9º A TRESNURB deve promover também a divulgação de transações com 

partes relacionadas ao mercado, através de seu portal de transparência. 

Art. 10º São vedadas as transações com partes relacionadas nas seguintes 

hipóteses:  

I - realizadas em condições que não sejam as de mercado; 

II - transações entre pessoas jurídicas que sejam partes relacionadas que: 

a) não compreendam atividades regulares e comumente exercidas por tais 

pessoas jurídicas no curso normal de seus negócios; e 

b) envolvam remuneração não justificável ou desproporcional em termos de 

geração de valor à TRENSURB. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11º Além das regras dispostas na presente política, a TRENSURB deve 

observar, nas transações com partes relacionadas, as disposições contidas  

em sua política de conformidade, no seu código de ética, conduta e integridade 

e no código de conduta da alta Administração Federal. 

Art. 12º Esta política poderá ser regulamentada por meio de normativos 

específicos. 

Parágrafo único. Os normativos específicos de que trata o caput devem prever 

sistemática de reporte no mínimo anual do monitoramento de que trata o art. 5º 

à Diretoria Executiva e ao Conselho de Administração. 

 Art. 13º É aplicável a presente política, em tudo o que couber e no que não for 

incompatível ou expressamente disposto de forma diversa,  o Pronunciamento 

Técnico CPC nº 5, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e 

aprovado pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), conforme Deliberação 

nº 642/10. 

Art. 14º Esta política deverá ser revisada de forma a se manter atualizada 

objetivando a sua eficiência as boias práticas de governança, anualmente, de 

preferência.   
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